
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ATA DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 5/2025

No dia vinte e oito de maio de dois mil e vinte e cinco, às dez horas
e onze minutos, no plenário da Câmara Municipal de Novo Hamburgo, teve início
uma audiência pública para apresentar a Prestação de Contas do Executivo, relativa
às  metas  fiscais  do  1º  quadrimestre  de  2025.  A  audiência  foi  convocada  pela
Câmara,  por  solicitação  da  Comissão  de  Competitividade,  Finanças,  Orçamento,
Economia  e  Planejamento  (COFIN),  por  meio  do  Requerimento  nº  622/2025.
Estavam presentes  os  vereadores  Enio  Brizola  –  que deu início  à  audiência  e  a
presidiu, Eliton Avila, Ico Heming, Professora Luciana Martins e Ricardo Ritter. A
Mesa foi composta, além do vereador Enio Brizola, pelos vereadores  Eliton Avila e
Ricardo Ritter  – Ica,  pela secretária municipal da  Fazenda,  Sra.  Michele Vargas
Antonello, e pelo Sr. Valdelino Vieira de Abreu, contador do Poder Executivo. O
evento foi transmitido simultaneamente pelo canal da TV Câmara NH no YouTube.
Após  as  saudações  iniciais  do  vereador  Enio  Brizola,  o  uso  da  palavra  foi
concedido à secretária Michele Vargas Antonello e ao contador Valdelino Vieira de
Abreu,  que,  conforme  o  Art.  9º,  §  4º,  da  Lei  Complementar  nº  101/2000,
apresentaram o demonstrativo de execução das metas orçamentárias  referente ao
primeiro quadrimestre de 2025. A secretária, Sra. Michele, fez uso da palavra para
destacar  a  adoção  de  uma  metodologia  de  trabalho  na  Secretaria  da  Fazenda,
voltada à construção de soluções de forma colaborativa.  Segundo a secretária,  a
referida  metodologia  baseia-se  na  utilização  integrada  das  informações
encaminhadas  pelas  diretorias,  considerando  o  atual  cenário  de  calamidade
financeira enfrentado pelo Município. Destacou, ainda, que está sendo realizado um
acompanhamento rigoroso para viabilizar o aumento da arrecadação sem elevar a
carga tributária e, paralelamente, está sendo desenvolvido um trabalho cuidadoso
de gestão das despesas, com foco na manutenção das atividades essenciais, como
saúde, desenvolvimento social, educação e outras áreas fundamentais para o pleno
funcionamento dos serviços públicos. Ressaltou que o orçamento público deve ser
compreendido  não  apenas  como  um  instrumento  de  alocação  de  despesas,  mas
também como uma ferramenta estratégica voltada ao incremento das receitas do
Município. A seguir, fez uso da palavra o contador Valdelino, que discorreu sobre o
desempenho fiscal do Município no período mencionado, apresentando dados como
Resultados  Fiscais,  Receita  corrente  líquida,  limite  de  despesa  com  pessoal,
capacidade  de  endividamento  –  dívida  consolidada  bruta,  deduções  e  dívida
consolidada  líquida,  o  resultado  nominal,  o  resultado  primário,  Despesas  com
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE (Dados do SIOPE) e Despesas
com  Ações  e  Serviços  Públicos  de  Saúde  –  ASPS.  A  cópia  do  relatório
encaminhado  à  Câmara  segue  anexada  nesta  ata.  Encerrada  a  participação  do
contador  Valdelino  Vieira  de  Abreu,  o  presidente  Enio  Brizola  solicitou  que  os
próximos relatórios sejam enviados para os vereadores com mais antecedência, para
análise prévia dos parlamentares, e mais detalhados, citando como exemplo o valor
da Dívida Consolidada Líquida, sem especificar o que a compõe. Na sequência dos
trabalhos, os vereadores Enio Brizola, Ricardo Ritter – Ica, Eliton Ávila, Professora
Luciana  Martins,  bem  como  a  jornalista  Arlete  Biasibetti,  do  Jornal  NH,
formularam questionamentos, que foram respondidos pela secretária Michele e pelo
contador Valdelino.  Nada mais havendo a tratar, às onze horas e quarenta e nove
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minutos, o presidente  Enio Brizola encerrou a audiência pública. [Observação: a
íntegra  do  vídeo  desta  audiência  pública  pode  ser  acessada  no  link
https://www.youtube.com/watch?v=iJew49JunAo  .] 

Vereador Enio Brizola
Presidente
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